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High School Sunset Party 2026

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO: 

✓ DESTINATÁRIOS: Esta iniciativa destina-se aos jovens que frequentam o ensino 
secundário, designadamente, 10º, 11º e 12º ano, nos estabelecimentos de ensino do 
Concelho de Gondomar ou sejam residentes no Município de Gondomar; 

✓ LOCAL: Monte Crasto 

✓ DATA DE REALIZAÇÃO: 3 julho 2025 

✓ HORÁRIO: A Festa “High School Sunset Party” irá realizar-se entre as 19h00 as 00h00.  

✓ RECEÇÃO:  
• Monte Crasto – local assinalado;  
• Na entrada, mediante verificação do cartão de estudante e cartão de cidadão, será 
dado os/as jovens uma pulseira do evento “High School Sunset Party”. 

✓ TRANSPORTE (Exclusivo para a EBS Beira Douro):  
• O Transporte é gratuito e será assegurado pelo Município aos jovens que 
frequentam a Escola Básica e Secundária à Beira Douro que, serão 
transportados na ida e no regresso obrigatoriamente no autocarro 
disponibilizado pelo Município, salvo impedimento de força maior que deve ser 
comunicada a um colaborador do Divisão da Juventude presente no evento.  
• Para usufruir do transporte os/as jovens devem obrigatoriamente assinalar 
essa intenção no formulário de inscrição;  
• O horário de partida da escola é, pontualmente, às 18h30 e o horário de saída 
do Monte Crasto será, pontualmente, às 00h15; 
• Local para recolha dos participantes: imediação da Escola Básica e 
Secundária à Beira Douro; 
• Local para regresso: Monte Crasto (a combinar com os participantes). 
NOTA: Após o evento, e na chegada à EBS Beira Douro, o Município não se 
responsabiliza pelo transporte dos jovens até às suas residências.  


✓ INSCRIÇÕES : 
• A inscrição na festa é gratuita e feita em formulário online, no site da CMG; 
• Os menores de idade, carecem de autorização do/a encarregado de educação.  

✓ SEGURO: Todos os/as participantes estão abrangidos por um seguro de acidentes 
pessoais, feito pela Câmara Municipal de Gondomar, para o efeito. 
✓ PARTICIPANTES: 
• A organização reserva-se o direito de impedir que o participante frequente o 
evento sempre que, pelo seu comportamento, prejudique de forma significativa o 
respetivo funcionamento. 
• Todos os participantes devem cumprir as instruções e indicações que lhes sejam 
dadas pelos colaboradores do Município, assim como cumprir com as normas 
constantes do presente documento. 
• Os participantes terão acesso a todas as atividades programadas, salvo por 
razões meteorológicas ou de ordem técnica. 
• Dentro do recinto do evento, não é permitido aos participantes transportar ou 
consumir bebidas alcoólicas, tabaco e estupefacientes, bem como 
transportar objetos que, pela sua perigosidade, coloquem em risco a integridade 
física do próprio ou de outrem; 
• Não é permitido aos participantes danificar os bens e equipamentos afetos à 
realização das atividades, sob pena da responsabilidade ser imputada ao 
encarregado de educação do participante causador dos danos ou ao próprio, em 
caso de maior de idade. 
• Os participantes que frequentam a Escola Básica e Secundária à Beira Douro e 
tenham demonstrado a intenção de usufruir do transporte disponibilizado pelo 
Município de Gondomar no ato da sua inscrição, deverão apresentar-se 
pontualmente no/s locais de encontro. 

✓ CONTACTO DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO: O encarregado de educação, deverá 
assegurar que fica contactável durante o período em que decorre o evento. 

✓ VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: 
• Não é aconselhável que o participante se faça acompanhar de objetos de valor; 
• Caso não seja cumprido o ponto anterior, o Município de Gondomar não se 
responsabiliza pelo desaparecimento ou perda dos objetos. 

✓ EQUIPAS DE ACOMPANHAMENTO 
• Os colaboradores da Divisão da Juventude irão acompanhar os participantes 
durante a atividade, assim como, prestar-lhes toda a ajuda e apoio de que 
necessitem; 
• Os colaboradores da Divisão da Juventude têm o dever de assegurar o 
cumprimento das normas aqui estabelecidas; 
• Os colaboradores da Divisão da Juventude devem ainda assegurar, por parte dos 
participantes, as normas de segurança, assim como zelar pela boa conservação, 
manutenção e utilização dos equipamentos e materiais a utilizar pelos 
participantes. 



✓ CONTACTO DO/A RESPONSÁVEL DURANTE A ATIVIDADE: 
• Contacto setor da Juventude:  
o Juventude: 932 024 353 
o Hugo Raimundo: 932 002 720
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